
PREFEI TURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

No r te, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 026/2001. 

"Dispõe sobre autorização para firmar 
acordo com a Es celsa Espírito Santo 
Centra i s Elétr icas , abre Crédito 
Especia l e dá outra: providênc~as." 

O Pre feito Municipal de Água 
Estado do Espí ri t o San~o, no uso 

Doce d o 
de sua s 

atrib1.tiCcé'.s lega.::..s, 

FAZ SABER, que a Câma ra 
DECRE~·ou E ELE SANCI ONA a seguinte LEI: 

Municipal 

Art. 1°. Fica o Che fe do Poder Executivo Municipal 
de Água Doce do Norte, Estado do Espírito 
Santo, nos te rmos da present e lei a firmar 
acordo para parcelamento de débitos de 
iluminação Pública, junto a Escelsa S/A 
Espírito Santo Cent rais Elétricas . 

Parágrafo Único . Para garanti a d o débito a ser 
pa.rce l a do -:ie que trat a e caput do presente a rt igo , 
será u s ado, parte das cotas do I:'.MS - propo r cional 
ao parce larento . 

.Art. 2°. Lca o Che fe do Pode r =xecu-civ o Mur.i-=:ipa l , 
~ ~=~zado no s t ermo s d~ ?resent e :2i, p a ia 
e )C~ir de s p esas c om o pa r c elamen t o d e q u e 
trat a o Artigo 1° des t a lei, a abrir um 
crédito Especial no valor de R$ 69 .156, 00 
(ses senta e nove mi l, cento e cinquenta e 
sei s reais ) , com as seguintes dotações 
Orçamentárias : 

009.00 - Secr. Mun . de Obras e Se rviços Urbanos. 
009 .90 - Secr. Mun. de Obras e Serviços Urbanos. 
1 0 - Habitação e Urbanismo 
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60 - Serviços de Util i da de Pública 
327 - Iluminação Pública 
2.076 Pagamento de débi to Escelsa S/A, ref. 
servi ços de Iluminação Pública 
4.3.0 .0 - ~ransfe~ências de Capi -ca l 
4.3.5 .0 - Amortização da Dívida 1nterna 
4 .3 .5 .: Amortização de Díviàa Controlada ... .. . . 
............. ... ........ .... . ... ... ..... R$ 69. 156,0 0 

Art. 3 °. Com abertura do Crédi -co Especial de que 
trata o artigo anter ior, fica anulada 
parcial e/ou total, a seguinte dotação 
Orçamentária, no me s mo valor de R$ 69.156 ,00 
(ses senta e nove mil , cento e cinquenta e 
seis reais) 

009.0 0 - Se c r . Mun. de Obras e Serviços Urbanos 
009.9 0 - Secr. Mun. de Obras e Serviços Urbanos 

10 - Habitação e Urbanismo 
58 - Urbanismo 

575 - Vias Urbana s 
1.027 - Pavimentação de Rua s da Sede e Distritos 

4.:.o. o - ~nves timentos 

4 . 1. 1. O Obras e Instalações .................... . 
.....•.......... ............... R$ 34 . 156,0 

011.02 - ~~sr. Mun. de Desenvolvimento Econômico 
011.11 - SPcr . Mun. de Desenvolvimento Econômico 

04 - Agricultura 
07 - Administração 

021 - Admini s tração Geral 
1.038 - Construção de Unida de de Reciclagem de lixo 

4.1 .0.0 - Investimentos 
4.1.1 .0 Obras e In s talações .. ...... ..... ...... . 

. . . . . • . . . . . . . • . . . . . . • • • . . . . • . . . • • R$ 5 . 000,0 0 

008.0 0 - Secretar ia Municipal de Saúde 
008.8: - Fundo Munic ipal de Saúde 
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13 - Saúde e Saneamento 
75 - Saúde 

428 - Assistência Médica e Sanitária 
1.01 9 - Ampliação e Reforma de 06 U.S dos Di stritos 

e Povoados 
4.1.0.0 - ~nvest imentos 

4 .1. 1 . O Obra s e Instalações ........ . . . ... ..... . . 
.... . . .. ... ..... . . ..... ... .. ..... P.$ 8 .00 0 , 00 

012.00 - Secr. Mun de Esportes e Lazer 
012.1~ - Secr. Mu~. de Esportes e Lazer 

03 - Administração e Plane janento 
46 - Educação Fí sica e Desporto s 

224 - Desporto Amado r 
1.044 - Construção, reforma e ampliação de campo de 

futebo l 
4.1.0 .0 - Investimentos 
4 .1. 1. O Obras e Instalações . .. . .. ....... ..... .. . 

• • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • R$ 1 O • O O O , O O 

03 - Administração e Planejamento 
46 - Educação Fí si ca e Desportos 

224 - Desporto Amador. 
l.0 45 - C0nstruçã o, r eforma e ampliação de QJadras 

Esportivas. 
4.~.0.0 - ~~ves timentas 

4.~.1.0 Obras e Instalações ..... ...... .. ...... . 
1 

__, ....... .... . .. ... ............... R$ :::..2 . 000 ,0 0 

Art. 4°. Fica inserida nas l eis: 1 56 /2 000 de 
07/ 08/2000 Lei de Dire trizes 
orçamentárias, 161/2000 de 26/12/2000 - Lei 
Orçamentária e 059/97 de 16/12 /9 7 Plano 
Plurianual de Investimentos, Parcelamento de 
Débitos de iluminação Pública junto a 
Escelsa - Espírito San t o Centrais Elétricas 
S/A . 

Art. 5º. P.evo gam- se a s disposições em contrário. 
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Art .6º. Esta lei entra em v igor na data de sua 

p ublicação. 

Agua Doce d o Norte/ES , ao s 2 0 /07 /2 . 001. 

JEOVAH COELHO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITIJRl\ MUr ~'C IPAl 
DE ÁGUA DO~~_Q~i,r.A· :TE - ES 
PUBLICADO - ·~ . o ~·-~· ·--·--r--ur, AF IXA '"'Á 
QUADRO DE AVISOS DE ACO~Dg C~~ 
ART. 1 ~9 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

ATO : ~ rJ -' 0,J;f:J/ ~.b. 
DATA: ,2f} / O'J O 1 \, __..;.......;.._ 1 / õ. HORAS .f1 '. 30 -.h 

&íf'.; ' 
RES~EL 
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